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I - RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e parecer o             

Projeto de Lei nº 1.890/2020, ​de autoria do Deputado Chió, o qual “DISPÕE SOBRE              

A CRIAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO DA PARAÍBA, DA LEI DE INCENTIVO            

AO ARTESANATO.” 

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental.  

É o relatório. 

 

Matéria que versa sobre ​proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,          
turístico e paisagístico, CF, art. 24, VII​. ​Ausência de vício de iniciativa​.            
Precedentes do STF. 
Parecer pela constitucionalidade do Projeto.  
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II – VOTO DO RELATOR 
 

A proposta legislativa em análise tem por escopo, nos termos do seu art.              

1º, instituir um apoio, uma política a para incentivar a profissão de artesão. 

Em sua justificativa, o autor afirma o que se segue: 

 

 

Pois bem, feito esse breve resumo do conteúdo do Projeto, efetivamente           

cabe a esta Comissão, nos termos do art. 31, I, “a” da Resolução 1.578/2012              

(Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos “constitucional, legal,         

jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de            

admissibilidade e tramitação [...]”. 

Quanto à competência, resta claro que ​a matéria trata sobre ​proteção            

ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico​, assuntos         

escolhidos pelo Constituinte de 1988 para ser tratado tanto pela União quanto            

pelos Estados (e os Municípios, quando se trate de assunto de interesse local),             

aplicando-se, assim o art. 24, incisos VII, da CF/88.  
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No que tange a uma possível iniciativa legislativa reservada, a discussão           

se torna um pouco mais complexa, uma vez que se estaria criando um programa a               

ser implementado e isso poderia gerar despesas e obrigações para o Estado.            

Como forma de resolver essa celeuma, é interessante mencionar alguns julgados           

do Supremo Tribunal Federal.  

A criação, por ​lei de iniciativa parlamentar​, de programa         
municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade         
esfera de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo. 
[​RE 290.549 AgR​, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE de           
29-3-2012.] 

O projeto em questão cria um programa genérico, apenas         

sugestionando o Poder Executivo a adotar determinadas diretrizes. Vejamos         

as ações orientadas: 

 

 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1863766


 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

Dessa forma, o programa não criou nenhuma atribuição ou redesenhou          

qualquer atividade do Executivo, apenas sugeriu ações, não carregando nenhum          

vício que o torne inconstitucional. 

Pondera-se, no entanto, a necessidade de apresentar uma emenda de          

redação ao inciso X, do art. 4º, a fim de retirar a frase “Art. 5o Esta Lei entra em                   

vigor na data de sua publicação.”, que está escrita em duplicidade. 

Portanto, diante do exposto, ​posiciono-me pela constitucionalidade do        

Projeto de Lei 1.890/2020, com apresentação de emenda. 

É como voto. 

  

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2021. 
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III– PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação é pela         
Constitucionalidade do Projeto de Lei nº 1.890/2020​, com emenda de          
redação, ​nos termos do Voto do(a) Relator(a). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2021. 
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EMENDA Nº 01  

AO PROJETO DE LEI Nº 1.890/2020 

EMENDA DE REDAÇÃO  

 

Art. 1º. Suprima-se a frase “Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua                
publicação.” do inciso X, do art. 4º, do Projeto de Lei nº 1.890/2020. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considera-se a necessidade de apresentar uma emenda de redação ao           

inciso X, do art. 4º, a fim de retirar a frase “Art. 5o Esta Lei entra em vigor na                   

data de sua publicação.”, que está escrita em duplicidade, em atenção a boa             

técnica legislativa. 

 

 


